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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018/SRP 
INTERESSADOS: NADIA CORREIA DE ALMEIDA 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares que serão utilizados pelos 
estudantes, bem como fardamento para as manipuladoras da alimentação 
escolar, da Rede Municipal de Educação de Amargosa, mediante Sistema de 
Registro de Preços.  
 

DECISÃO  
 

A pregoeira do Município de Amargosa/Ba, com auxílio da assessoria 
jurídica, analisando o recurso apresentado pela empresa NADIA CORREIA DE 
ALMEIDA, decide conhecer o reurso e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão tomada na sessão pela pregoeira de não desclassificar os 
demais licitantes, em atendimento aos princípios da competitividade, da 
supremacia do interesse público sobre os interesses de particulares e da 
economicidade, e assim proceder com a continuidade do certame 
 

Intime-se. Publique-se. Registre-se.  

Amargosa/BA, 14 de fevereiro de 2018.  

 

 

 

Carla Souza Oliveira 
Pregoeira 
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